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Diversos

Vendo: galinha caipira, 
frango semi-caipira, codornas 
recheadas, coelho, cupim com 
e sem tempero, sardinha em 
salmoura, mondongo com e 
sem tempero. Contato: (54) 
3321-2877 / 99160-9309.

Vende-se
- Computador (novo) Intel 

HD500GB, memória 4096MB, 
monitor 15,6 pol., teclado e 
mouse a partir de R$ 1.999,00 
c/NF-e.
- Impressora cupom fiscal NFCE, 
c/portas-USB/LAN/SERIAL R$ 
1.099,00. 
- Leitor laser pistola R$ 295,50 - 
Melhor preço Erechim.
Tel. (54) 3519-7014 / 98431-
1455 ou Watts/Vivo (54) 99643-
9658.

 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO
Estado do Rio Grande do Sul

O Prefeito do Município de São José do Ouro - RS, no uso das suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025: Dia 14 de janeiro de 2026, às 9:00 horas, horário 
de Brasília/DF, acontecerá o Pregão Eletrônico no site: /bllcompras.com/, visando a 
contratação de empresa para execução da ampliação e reforma da E.M.E.F. Antônio 
Manfron, situada na Estrada Casa Queimada, na comunidade Jardim Alegre, interior do 
Município de São José do Ouro, conforme Memorial Descritivo, Projetos e demais 
documentos que compõe o processo.
Edital completo no site: www.saojosedoouro.rs.gov.br
Informações: (54) 3352-4516. Em 24 de dezembro de 2025.

Vilmar de Biasi - Prefeito Municipal

Extrato do Edital nº 01/2026 – Ref. Concurso Público nº 01/2025
Realização: Objetiva Concursos 

O representante legal do Poder Executivo de São José do Ouro/RS, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz 
saber que o Edital nº 01/2026, contendo o resultado preliminar das provas 
prática e de títulos e o respectivo período de recursos, poderá ser consultado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de São José do Ouro/RS e nos 
sites www.saojosedoouro.rs.gov.br e www.objetivas.com.br.  

Vilmar de Biasi, Prefeito Municipal.

ATO DE RATIFICAÇÃO
Licitação...............: 1/2026
Modalidade .............: Dispensa Pequeno Valor - 1/2026
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021 e suas alterações, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão permanente de licitações 
do Município e declaração emitida pela Assessoria Jurídica, resolve:
01 – Ratificar o presente processo de licitação nos termos:
a) Licitação: 1/2026;
b) Modalidade: Dispensa Pequeno Valor - 1/2026;
c) Objetivo: Aquisição de 120 (cento e vinte) palanques de eucalipto tratado, 
com as seguintes dimensões: 14x14x2,20cm, que serão utilizados para 
cercamento de terreno de propriedade do Município de Cruzaltense - RS.
d) Fornecedor: JHENNIFER LAMES DA SILVA;
e) Valor Total: R$ 6.000,00;
f) Publique-se o processo de dispensa e realização de contrato, se houver.

Cruzaltense, RS, 14/01/2026
ANDRÉ GAZZONI
Prefeito Municipal

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo...............: 126/2025
Modalidade .............: Inexigibilidade de Chamamento Público n° 023/2025.
OBJETIVO: O objetivo da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a 
Celebração de parceria com a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Campinas 
do Sul/RS, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros para promover atividades de Defesa Civil, 
Prevenção e Combate a Incêndios, Buscas, Salvamentos e Socorros Públicos no âmbito 
de suas respectivas Unidades, nos termos da Lei n° 13.019/2014 e suas alterações. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, Inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 17 do 
Decreto Municipal n° 945/2018, Lei Municipal n° 1713/2025. INSTRUMENTO: Termo de 
colaboração com a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Campinas do Sul/RS. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. RESUMO DA JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades da Lei n° 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 945/2018, quanto à inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado 
na mesma lei, em seu Art. 31. Considerando que por intermédio da Lei n° 1713/2025, foi 
autorizado ao Município efetuar parceira com a Sociedade Corpo de Bombeiros 
Voluntários de Campinas do Sul/RS.

Cruzaltense/RS, 30 de dezembro de 2025.
André Gazzoni

Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 087/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 328/2025

O Município de Áurea/RS, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2025 – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 328/2025, em favor da empresa  LS CLINICA 
MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 33.617.328/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação, por demanda, de 
serviços técnicos em saúde e segurança do trabalho, destinados à elaboração, revisão e 
emissão de documentos legais exigidos pela legislação trabalhista e previdenciária, sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo PGR, PCMSO, LTCAT, avaliações 
previstas na NR-09, PPP, orientações sobre EPI, laudos de insalubridade e 
periculosidade, ASO, envio de informações ao e-Social e assessoria técnica quando 
solicitada. Valor total de R$ 20.220,00(Vinte mil e duzentos e vinte reais). Período do 
contrato: 12 meses, prorrogáveis. Fundamentação legal: Art. 75 inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações. Áurea/RS, 29 de dezembro de 2025. Gilmar Carlos 
Mustefaga-Prefeito Municipal de Áurea/RS.

Capital Polonesa dos Brasileiros
Capital Polonesa do Brasil

EXTRATO DE ADESÃO À LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 
O Prefeito Municipal de Áurea, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica adesão 
ao processo de licitação, Ata de Registro de Preços nº 037/2024, do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2024, realizado pelo 
Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai- CIRAU, nos seguintes 
termos: 
Objeto: Contratação de empresas para aquisição de material escolar e de 
expediente para as Escolas Municipais. Valor da Adesão: R$ 11.669,12(Onze 
mil e seiscentos e sessenta e nove reais e doze centavos). Prazo de entrega: 
é de até 05(cinco) dias úteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento. 
Fornecedores: Helpfix Atacado de Papelaria Ltda - CNPJ 20.992.564/000-
65, Muriel A. Blau & Cia Ltda – CNPJ 23.310.852/0002-61, Porto Atacadista 
Eireli – CNPJ 42.572.060/0001-29, Printsul Comércio Atacadista Ltda Me – 
CNPJ 19.032.430/0001-13 e Pst Comércio de Artigos Escolares Ltda – CNPJ 
49.428.116/0001-15. Áurea, 15 de janeiro de 2026. Elton Carlos Sirena  - Vice-
prefeito no exercício do cargo de prefeito municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 087/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 328/2025

O Município de Áurea/RS, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2025 – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 328/2025, em favor da empresa  LS CLINICA 
MÉDICA E ODONTOLÓGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 33.617.328/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação, por demanda, de 
serviços técnicos em saúde e segurança do trabalho, destinados à elaboração, revisão e 
emissão de documentos legais exigidos pela legislação trabalhista e previdenciária, sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo PGR, PCMSO, LTCAT, avaliações 
previstas na NR-09, PPP, orientações sobre EPI, laudos de insalubridade e 
periculosidade, ASO, envio de informações ao e-Social e assessoria técnica quando 
solicitada. Valor total de R$ 20.220,00(Vinte mil e duzentos e vinte reais). Período do 
contrato: 12 meses, prorrogáveis. Fundamentação legal: Art. 75 inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações. Áurea/RS, 29 de dezembro de 2025. Gilmar Carlos 
Mustefaga-Prefeito Municipal de Áurea/RS.

Capital Polonesa dos Brasileiros
Capital Polonesa do Brasil

EXTRATO DE ADESÃO À LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
O Prefeito Municipal de Áurea, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica adesão 
ao processo de licitação, Ata de Registro de Preços nº 002/2024, do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2024, realizado pelo 
Consórcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai- CIRAU, nos seguintes 
termos: 
Objeto: Contratação de empresas para aquisição de tubos de concreto. Valor 
da Adesão: R$ 37.632,20 (Trinta e sete mil e seiscentos e trinta e dois reais 
e vinte centavos). Prazo de entrega: é de até 10(dez) dias úteis, a contar 
da emissão da ordem de fornecimento. Fornecedor: Concretos Basso Ltda – 
CNPJ 05.893.163/0001-64. Áurea, 15 de janeiro de 2026. Elton Carlos Sirena  
- Vice-prefeito no exercício do cargo de prefeito municipal

PREFEITURA DE CAMPINAS DO SUL
Rua General Daltro Filho, 999 – CEP: 99660.000
Fone: (54) 3366-1490/1455/1436
www.campinasdosul.com.br

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2022 
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O LAGO DA BARRAGEM DO RIO PASSO FUNDO 
Que fazem entre si, de um lado o entre o Município de Campinas do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua General 
Daltro Filho, 999, na cidade de Campinas do Sul, RS, inscrito no CNPJ sob nº 
87.613.444/0001-80, neste ato representado por seu agente político, o Sr. PAULO 
SÉRGIO BATTISTI, brasileiro, casado, Prefeito, portador do CPF nº 539.357.300-63 e 
inscrito no RG nº 2039382576, residente e domiciliado à Rua Tiradentes, 1101, centro na 
cidade de Campinas do Sul/RS, e de outro lado como CONTRATADA, a empresa 
TRAÇADO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita sob o nº 00.472.805/0001-38, localizada na Rua Alferes Magalhães 92, Bairro 
Santana, na cidade de São Paulo/SP, neste ato representado por seu sócio o Sr. Everton 
Andreetta, brasileiro, portador do CPF nº 623.044.450-04 e RG: 9045332311, residente 
e domiciliado na cidade de Erechim/RS, e pelo sócio o Sr. Rodrigo Andreetta, brasileiro, 
portador do CPF:681.718.620-04 e RG: 3062563717,  resolvem ADITAR POR 
INTERESSE PÚBLICO O CONTRATO Nº 078/2022, celebrado em 28 de junho de 2022, 
mediante as seguintes cláusulas: 
Cláusula Primeira - Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato firmado em 28 de 
junho de 2022, até a data de 31 de março de 2026, conforme o disposto na Cláusula 
Quinta do Contrato. 
Cláusula Segunda - As demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas.   
Por estarem justos, assinam o presente termo de aditamento em três vias de igual teor e 
forma. 
Campinas do Sul, 24 de dezembro de 2025. 

Paulo Sérgio Battisti                                
Prefeito                                                      

Traçado Construções e Serviços Ltda 
Sócio - Everton Andreetta        Sócio - Rodrigo Andreetta

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 001/2026
Paulo Sérgio Battisti, Prefeito de Camp. do Sul, RS, no uso de suas atribuições 
legais, e com base no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna público 
a Dispensa de Licitação que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO DE UMA BOMBA 
SUBMERSA NO POÇO ARTESIANO LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE 
BELA ESPERANÇA, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO SUL/
RS, COM O OBJETIVO DE GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA À 
REFERIDA COMUNIDADE. Empresa Contratada: HIDROART POÇOS 
ARTESIANOS LTDA-ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 07.464.433/0001-47, 
Valor Total: R$ 19.180,00. Camp. do Sul-RS, 15/01/2026.

Paulo Sérgio Battisti
Prefeito

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 
507/2025 e ratifico a Dispensa nº. 365/2025 para a contratação da (s) empresa (s):

Com o objetivo de: Aquisição de peças para a manutenção técnica do cortador de grama 
tratorito TS1.38, pertencente a Secretaria Municipal de Obras, com fundamento no Lei nº 
14.133/2021, Art. 75, inc. I § 7. Viadutos, 06 de janeiro de 2025. Giovan André Sperotto. 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no 
processo n° 2/2026 e ratifico a Inexigibilidade nº. 1/2026 para a contratação 
da (s) empresa (s):
Fornecedor CNPJ Valor Total
Irmãos Alberti e Dutra Ltda. 02.780.212/0001-64 R$ 53.000,00
Com o objetivo de: Contratação de banda para animação da XXX Festa 
Nacional do Boi Recheado, com 04 horas de apresentação, que será realizada 
no dia 07 de fevereiro de 2026, com início às 22 horas, com fundamento no Lei 
n° 14.133/2021, Art. 74, inc. II. Viadutos, 05 de janeiro de 2026. Giovan André 
Sperotto. Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 
507/2025 e ratifico a Dispensa nº. 365/2025 para a contratação da (s) empresa (s):

Com o objetivo de: Aquisição de peças para a manutenção técnica do cortador de grama 
tratorito TS1.38, pertencente a Secretaria Municipal de Obras, com fundamento no Lei nº 
14.133/2021, Art. 75, inc. I § 7. Viadutos, 06 de janeiro de 2025. Giovan André Sperotto. 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no 
processo n° 4/2026 e ratifico a Inexigibilidade nº. 3/2026 para a contratação 
da (s) empresa (s):
Fornecedor CNPJ Valor Total
Roger Andrei De Castro 
Vasconcelos. 11.114.871/0001-52 R$ 3.500,00

Com o objetivo de: Contratação de palestra show para os profissionais da 
educação que ocorrerá no dia 13 de fevereiro de 2026, para a abertura do 
ano letivo de 2026 com o tema “Um Show de Aula”, com fundamento no Lei 
n° 14.133/2021, Art. 74, inc. II. Viadutos, 05 de janeiro de 2026. Giovan André 
Sperotto. Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 
507/2025 e ratifico a Dispensa nº. 365/2025 para a contratação da (s) empresa (s):

Com o objetivo de: Aquisição de peças para a manutenção técnica do cortador de grama 
tratorito TS1.38, pertencente a Secretaria Municipal de Obras, com fundamento no Lei nº 
14.133/2021, Art. 75, inc. I § 7. Viadutos, 06 de janeiro de 2025. Giovan André Sperotto. 
Prefeito Municipal.

PROCESSO Nº 003/2026
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026

ADESÃO ATA Nº 037/2024
ADITIVO 06/2025

Contratante: Prefeitura Municipal De Viadutos/RS; Contratadas: HELPFIX 
ATACADO DE PAPELARIA LTDA CNPJ: 20.992.564/0001-65; MORESCO 
E ANTUNES ME CNPJ: 23.468.106/0001-10; PORTO ATACADISTA EIRELI 
CNPJ: 42.572.060/0001-29 ; PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA ME 
CNPJ: 19.032.430/0001-13; - PST COMERCIO DE ARTIGOS ESCOLARES 
LTDA CNPJ: 49.428.116/0001-15; Objeto: Aquisição de material escolar e 
de expediente, conforme Ata de Registro de Preços n°037/2024 elaborada e 
executada pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai 
– CIRAU; Valor Total: R$ 26.738,09(vinte e seis mil e setecentos e trinta e 
oito reais e nove centavos). Viadutos, 05 de janeiro de 2026. Giovan André 
Sperotto.Prefeito Municipal.

TRABALHO
PROGRESSO

S Ã O I M  VA L EN T

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 74/2025
O Prefeito Municipal de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica a dispensa 
de licitação, nos seguintes termos:
Objeto: Prestação de serviços emergenciais de abrigamento de paciente.
Fundamento Legal: Art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133/21.
Contratada: Guilherme Felipe Rodrigues De Souza Ltda.
Preço: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mensais.
Prazo: Imediato e pelo período de necessidade, limitada a um ano.

São Valentim, RS, 30 de dezembro de 2025.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal

SÚMULA DE CONTRATO
Ref. Contrato Administrativo nº 02/2026

Dispensa de Licitação nº 01/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM-RS.
CONTRATADO: FRAMENTO CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de obras de reforma da Praça Márcio Pansera.
VALOR GLOBAL: R$ 64.783,04 (sessenta e quatro mil setecentos e oitenta 
e três reais e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 04 meses.

São Valentim, RS, 15 de janeiro de 2026.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal

TRABALHO
PROGRESSO

S Ã O I M  VA L EN T

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 74/2025
O Prefeito Municipal de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica a dispensa 
de licitação, nos seguintes termos:
Objeto: Prestação de serviços emergenciais de abrigamento de paciente.
Fundamento Legal: Art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133/21.
Contratada: Guilherme Felipe Rodrigues De Souza Ltda.
Preço: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mensais.
Prazo: Imediato e pelo período de necessidade, limitada a um ano.

São Valentim, RS, 30 de dezembro de 2025.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
ALBERTINHO DASSOLER, Prefeito de São Valentim/RS, torna público a 
ratificação da dispensa de licitação supra, nos seguintes termos:
Objeto: Reforma da Praça Márcio Pansera.
Fundamento legal: Art. 75, III, letras “a” e “b” da Lei Federal n°14.133/21.
Contratado: Framento Construções Ltda.
Valor contratual: R$ 64.783,04 (sessenta e quatro mil setecentos e oitenta e 
três reais e quatro centavos).
Prazo da contratação: 04 meses.

São Valentim, RS, 15 de janeiro de 2026.
ALBERTINHO DASSOLER

Prefeito Municipal ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2025

CONVOCAÇÃO Nº 04/2025
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a Convocação 
nº 04/2025 dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 02/2025, para provimento 
de cargos efetivos do quadro de servidores municipais, conforme classificação final 
homologada. Ficam convocados os candidatos aprovados para os seguintes cargos: 
Agente Comunitário de Saúde (Áreas 1, 2 e 3), Auxiliar de Creche, Monitor, Motorista, 
Operador de Máquinas Pesadas e Técnico em Enfermagem, respeitada rigorosamente 
a ordem de classificação constante no edital específico de convocação. Os candidatos 
deverão comparecer no prazo, local e condições estabelecidos no edital completo de 
convocação, para apresentação de documentos e demais procedimentos admissionais, 
sob pena de perda do direito à vaga. O edital completo encontra-se disponível no site 
oficial do Município. Data: 24 de dezembro de 2025. SUZINEI SCHNEIDER, Prefeito 
Municipal

PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 03/2025 – EDITAL Nº 05
VALDECIR WIECZYNSKI, Prefeito Em Exercício de Erval Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
FINAL do Processo de Seleção nº 03/2025, destinado à contratação 
emergencial de motoristas e serventes, conforme disposto no Edital nº 
01/2025. Edital disponível no site do município. Erval Grande – RS, 15 de 
janeiro 2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 006/2026
O Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio Grande do Sul, ratifica 
e torna público a dispensa de licitação nº: 006/2026, em favor de ITACIR 
ORSO (MECÂNICA ORSO). CNPJ: 05.084.938/0001-50. Objeto: Conserto e 
manutenção do caminhão placa JCL9J38, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Habitação e Trânsito. Valor R$: 3.123,00 (Três mil cento e vinte e três 
reais) total, prazo de garantia: 90(noventa) dias. Fundamentação Legal: Art. 
75, §7º, da Lei Federal n° 14.133/21.

Paulo Bento, RS, 15 de janeiro de 2026.
EVANDRO BARATTO

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 342/2025
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 183/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025
O Município de Paulo Bento/RS, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 183/2025 
– CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025, em favor da empresa JF SOLUÇÕES 
EM EQUIPAMENTOS PESADOS E COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 44.942.187/0001-18. Objeto: Aquisição de peças e mão de 
obra para conserto da escavadeira hidráulica PC 160, marca Komatsu da Secretaria de 
Obras no valor de R$ 23.511,00 (vinte e três mil, quinhentos e onze reais). Período do 
contrato: 30 dias. Fundamentação legal: Art. 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações.

Paulo Bento/RS, 22 de dezembro de 2025.
Evandro Baratto

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Sétimo Termo Aditivo 
Contrato nº 08/2021
Locadora: Maria Follador CPF sob o n. 004.094.040-39
Locatário: Município de Benjamin Constant do Sul
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação de uma casa mista, com 
garagem, com área total de 112m2, localizada na Av. Ernesto Gaboardi, 1013, Centro, 
com as características constantes do laudo de vistoria, para servir de alojamento, 
moradia dos policiais militares lotados e em exercício no grupamento da Brigada Militar 
de Benjamin Constant do Sul.
Cláusula Primeira: O prazo do contrato nº. 08/2021 é prorrogado até 31/12/2026, 
contados de 01 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por iguais, superiores ou 
inferiores períodos, mediante termo aditivo. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENJAMIN CONSTANT DO SUL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025
O Prefeito Municipal de Benjamin Constant do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, ratifica a dispensa de licitação, nos seguintes termos:
Objeto: Prestação de serviços especializados de assessoria pedagógica 
educacional.
Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.
Valor: R$ 240,00, por hora.
Fornecedor(a): Andressa Thais Fávero Bertasi, CNPJ 58.655.715/0001-62.
Prazo de Vigência: 01/02/2026 a 31/12 2026.
Benjamin Constant do Sul, RS, 15 de janeiro de 2026.

SÚMULA DE ADITIVO PRIMEIRO AO CONTRATO Nº 156/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2024

Aditamento do contrato administrativo nº 156/2024, primeiro ao contrato, referente a 
dispensa de licitação nº 054/2024, tendo como objeto: Contratação de empresa para 
realização de serviços de manutenção e hospedagem do site do Município, certificado 
SSL de segurança e backup semanal do site e banco de dados MySQL, recuperação de 
backup em caso de perdas, e-mails institucionais com contas ilimitadas, 
desenvolvimento de layout do site, migração de dados e treinamento para uso. 
Contratada: JHONATAN BENETTI (SLAH INFORMÁTICA) CNPJ nº 15.424.551/0001-
50. Fica prorrogada a vigência do contrato administrativo nº 156/2024 referente a 
Dispensa de Licitação nº 054/2024 por mais 12 (doze) meses, a contar de 31/12/2025 até 
a data de 31/12/2026.

Barracão – RS, 23 de dezembro de 2025.
LUIZ CARLOS DA SILVA

Prefeito Municipal 

                                 MUNICÍPIO DE BARRACÃO  
                                 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

SÚMULA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
CONTRATADA: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO
CNPJ:  nº 87.613.550/0001-64
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o repasse de recursos 
financeiros pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, para fins de manutenção 
da Casa de Acolhimento Santa Rita de Cássia. 
VALOR DO CONTRATO: Para manutenção da Casa de Acolhimento, o 
Município efetuará o repasse, mensalmente, em conta bancaria exclusiva, da 
importância correspondente a 4 (quatro) salários mínimos nacionais. 
O município de Barracão obriga-se a repassar mais 1,5 (um vírgula cinco) 
salário mínimo nacional mensal, por cada criança na faixa etária de 0 a 4 
anos, enquanto estiver acolhida pelo município.
O município de Barracão obriga-se a repassar mais 01 (um) salário mínimo 
nacional mensal, por cada criança na faixa etária de 5 a 18 anos, enquanto 
estiver acolhida pelo município.
HOMOLOGAÇÃO: 15/01/2026
ASSINATURA: 15/01/2026
PRAZO: 31/12/2028
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 011/2026
AMPARO LEGAL: art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Municipal nº 3.721, de 19 de Março de 2025.

Barracão – RS, 15 de janeiro de 2026.
LUIZ CARLOS DA SILVA

Prefeito Municipal


